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CONSTITUINTE 

'Previdência privada 
mobilizada para obter 
isenção de imposto 

por FranctKa Stella Fogú 
de Brasília 

Já com o saldo de uma 
importante vitória na Cons
tituinte, as entidades de 
previdência privada estão 
mobilizadas para a sua 

Sróxima batalha: Uvrar-se 
efinitivamente do paga

mento do Imposto de Ren
da (IR) sobre suas a ti v ida
des. 

Uma emenda popular 
com 350 mil assinaturas, a 
simpatia e o empenho pes
soal de pelo menos 93 par
lamentares e a mobilização 
de boa parte do universo de 
1,5 milhão de participantes 
de planos de seguridade 
complementar estão sendo 
disparados na Constituinte 
para alterar o projeto do 
relator da Comissão de Sis
tematização, deputado 
Bernardo Cabral (PMDB-
AM). 

HojeL as fundações de 
previdência estão dispen
sadas do IR por liminares 
concedidas pelo Judiciário. 
Pelo Projeto Cabral, se
gundo Paulo Mente, presi
dente da entidade que con
grega as fundações, a 
Abrapp, nem a oportunida
de de discutir a incidência 
do IR estaria aberta. Elas 
seriam obrigadas a pagar, 
ina pela velm ente. 

A vitória quê já consegui
ram estimula a nova luta. 
Na versão anterior de pro
jeto de Constituição, Ca
bral reproduziu a proposta 
aprovada na Comissão da 
Ordem Social que exigia a 
participação paritária de 
funcionários e de empresas 
estatais no custeio da pre
vidência supletiva na pro
porção de uma para um. 
Como entre as 180 funda
ções hoje existentes 103 são 
vinculadas a estatais, e co
mo, em regra, as empresas 
contribuem com parcela às 
vezes dez, vinte ou trinta 
vezes superior a dos em
pregados, a Abrapp 
empenhou-se em suprimir 
a restrição. E conseguiu. 

A proporção de contribui
ções, segundo Mente, deve 
ser definida em lei ordiná
ria conforme a conjuntura. 

Hoje é assim. A mais re
cente norma sobre o assun
to, o Decreto n? 94.648/87, 
estabelece que as estatais 
não podem contribuir com 
mais do que o dobro do va
lor da contribuição dos fun
cionários e que não podem 
destinar mais do que 7% da 
folha de salários ao custeio 
dos planos. Na prática, o li
mite é ultrapassado pelas 
fundações existentes antes 
do decreto. 

Devanir da Si lva, 
secretário-executivo da 
Abrapp, pondera que a pre
vidência oficial é notoria
mente,deficiente. A maior 
aposentadoria do INPS é de 
CZ$ 21.221,60 e o valor mé
dio é de CZS 2.167,00. Ainda 
que depois da nova Consti
tuição a situação dos apo
sentados melhore, ele argu
menta que a previdência 
complementar terá uma 
função importante, como 
tem.nos países mais desen
volvidos, como Estados 
Unidos, França, Inglater
ra. Japão e Canadá. 

Um levantamento dá 
Abrapp sobre o funciona
mento do sistema privado 
de previdência em 38 

Saí ses demonstra que 28 
eles têm sistemas signifi

cativamente importantes. 
Do universo pesquisado, 
em 27 países, entre eles Es
tados unidos, Suiça, Méxi
co, Japão, Dinamarca, e 
Áustria, os fundos de pen
são gozam de imunidade 
tributária. Em 28, os custos 
da empresa com os fundos 
são dedutíveis do IR. Em 
23, as contribuições dos 

Sarticipantes são de
li ti veis. E, em 27. os be

nefícios são tributados. 
O Projeto Cabral estabe

lece que estão imunes as 
entidades de assistência so
cial. Em outro capitulo, 
disciplina a previdência so
cial e, em outro, a assistên
cia social. Como previdên
cia e assistência estão dis
criminadas, e a assistência 
social é tratada pela via da 
filantropia, a Abrapp já sa
be que, a vingar o Projeto 
Cabral como está, não terá 
a menor chance de livrar-
se do IR na Justiça. 
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